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Projecto de Resolugdo n.° 1129/XIv/22

Por uma maior protec¢éo da satde publica e dos animais na caca

A Estratégia Nacional de Conservacédo da Natureza e Biodiversidade para 2030%, reconhece que
0 patrimonio natural contribui para a concretizacdo de um modelo de desenvolvimento assente

na valorizagdo do territorio, baseando-se em trés pilares:

i) Melhorar o estado de conservacao do patrimoénio natural;
i) Promover o reconhecimento do valor do patriménio natural; e

iii) Fomentar a apropriacdo dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade.

Por isso, no predmbulo da Estratégia podemos ler que “A importancia de estancar a perda de
biodiversidade para a valorizacdo do territério é claramente expressa no Programa do XXI
Governo Constitucional e assume especial relevo no contexto das alteracBes climéticas,
devendo prosseguir-se objectivos de sustentabilidade na utilizacdo e afectacdo dos recursos
biolégicos e geoldgicos, através da minimizacao dos impactes e da valoragdo dos servicos dos
ecossistemas em toda a cadeia produtiva, na perspectiva de uma economia mais circular para a

manutenc¢do e promocao da diversidade bioldgica.”

Ora, a actividade cinegética tem impactos nas espécies e no territorio pelo que a referida

actividade deve ser monitorizada e 0s seus impactos estudados e publicitados.

A gestdo cinegética € feita como medida de controlo populacional das espécies cinegéticas
sedentérias. O alegado objectivo deste controlo € corrigir os excedentes da populacdo, por
forma a que ndo se verifiquem desequilibrios nos ecossistemas. Ora, para se determinar o
nimero de animais excedentarios é preciso que se tenha conhecimento efectivo das
populacBes existentes, 0 que actualmente ndo acontece. Apenas sdo feitas estimativas nas
Zonas de Caca Associativa e Turisticas (ZCA e ZCT) utilizando o nimero de animais abatidos que
€ comunicado pelos cagadores apés o acto venatério. Portanto, conhece-se 0 nimero de

animais abatidos, mas ndo os vivos e, consequentemente, ha falta de conhecimento sobre a

1 https://dre.pt/web/quest/home/-/dre/115226936/details/maximized
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capacidade de regeneracgdo de determinadas espécies. Noutros casos, ha conhecimento sobre a
fragilidade da conservacdo da espécie, mas continua-se a admitir a sua exploragdo, como é o

caso da lebre ou da rola comum.

No caso das Zonas de Caca Municipais e Nacionais (ZCM e ZCN) cuja responsabilidade da gestao
é do governo, ndo existe a obrigatoriedade de constar estimativas quantitativas da demografia
de cada espécie cinegética a ser explorada nos Planos Anuais de Exploracdo (PAE), podendo

estar a ser sobrestimada a densidade populacional de cada espécie.

A verdade é que o calendario venatério € elaborado tendo por base o nimero de animais
abatidos na época venatéria anterior, pelo que a densidade populacional das espécies pode
estar a ser sobrestimada, o que por sua vez pode levar a que a determinacdo dos limites diarios

de abate por cacador de cada espécie cinegética também néo esteja correcto.

Mais surpreendente ainda é que estas estimativas, nas zonas de caca associativa e turistica, sao
j& obrigatorias atendendo ao disposto na alinea d), do n.° 2, do artigo 35.° do Decreto-Lei n.°
202/2004, de 18 de Agosto, que regulamenta a Lei de Bases de Caca, que determina que “deve”
constar num Plano de Ordenamento e Exploracdo Cinegética a listagem de espécies cinegéticas
objecto de exploracdo e estimativa qualitativa das respectivas populagdes, bem como 0s
processos de estimacdo dos efectivos das espécies cinegéticas sedentérias. Esta situacdo de
falta de controlo é especialmente preocupante nas zonas de caca ndo ordenadas que sdo

constituidas por terrenos sem qualquer gestdo cinegética, mas onde pode haver caga.

A informacao sobre a abundéncia, demografia e tendéncias populacionais é determinante para
uma devida avaliacdo dos efeitos e impactos que a exploragao cinegética pode ter na dindmica

das populagdes.

Veja-se 0 exemplo da rola comum (Streptopelia turtur), cuja populacdo sofreu um decréscimo

populacional de 79% desde 1980, acompanhando a tendéncia de declinio da europa.?

2 https://www.guercus.pt/comunicados/2018/marco/5566-coligacao-c6-defende-a-abolicao-do-uso-de-municoes-
com-chumbo-na-atividade-cinegetica-em-todos-os-habitats-e-a-suspensao-temporaria-da-caca-a-rola-brava
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Acresce que o estado das populagdes de espécies cinegéticas deveria ser aferido anualmente,
ao invés de trés em trés anos, como acontece actualmente, uma vez que isso permitiria um
maior acompanhamento do estado das populagdes e em caso de necessidade de correccdo a

actuacdo poderia ser mais imediata.

Assim, o Plano de Monitorizagdo de Espécies Cinegéticas deveria ter informacéo concreta sobre
o estado das populagdes, e esses dados deveriam ser utilizados na elaboragdo do calendario
venatério anualmente por cada regido/distrito do Pais. Para além disso, toda a informacao
relativamente as estimativas das popula¢des bem como ao nimero de abates deve ser tornada

publica e facilmente acessivel a qualquer pessoa.

Outro ponto relevante diz respeito aos dias de caca. Sequndo o Decreto-Lei n.° 167/2015, de 21
de Agosto, mais especificamente no artigo 89.°, n.° 1, no ambito dos terrenos cinegéticos
ordenados, os dias de caca referentes a caca maior, a caca menor sedentaria e a caca menor
migratéria estdo fixados em trés, sendo que tanto na caga menor sedentdria como na caga

menor migratdria ainda acrescem os dias concernentes aos feriados nacionais obrigatérios.

Em relacdo aos terrenos cinegéticos nao ordenados, o n.° 3 do artigo 89.° do Decreto-Lei
referido anteriormente, determina que séo dois os dias de caca, aos quais acrescem os feriados

nacionais obrigatorios.

Ora, tendo por base a actual conjuntura face ao acentuado decréscimo da densidade

populacional de véarias espécies cinegéticas, os dias de caga mencionados sdo excessivos.

Veja-se que a prépria Federacdo Nacional de Cacadores e Proprietarios é que tem alertado, em
variados meios de comunica¢do social, para a crescente degradacdo do patriménio cinegético,

onde varias espécies tém sido extintas por um sistema de caca excessiva.

Posto isto consideramos mais favoravel instituir um regime uniforme de dois dias de caga para
terrenos cinegéticos ordenados e ndo ordenados, por forma a assegurar a subsisténcia de um

sistema sustentado e equilibrado da actividade cinegética.
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Por fim, é também recomendavel a intensificagdo do controlo sanitario das carnes provenientes
de actos venatorios, uma vez que existe possibilidade de transmissdo aos seres humanos de
vérias enfermidades presentes em varias espécies. Com esta proposta pretende-se aumentar o

nivel de seguranga alimentar no consumo destas carnes.

Legalmente o regime instituido para a produgéo e consumo de animais proveniente da inddstria
da carne é muito mais exigente que o relativo ao consumo de animais provenientes de caca
selvagem. Por exemplo, no primeiro caso € necessario um controlo da rastreabilidade dos
animais em causa. No caso da caca obviamente que a rastreabilidade ndo € possivel, mas
precisamente por isso deveria haver maior cuidado na disponibilizacdo para consumo dessa

carne, s6 dessa forma se salvaguardando a saude publica.

Actualmente apenas € obrigatoria a presenca de um inspector em 19 concelhos, que
correspondem as zonas identificadas como sendo de risco para a tuberculose. Nos restantes

casos, que sdo claramente a maioria, ndo existe qualquer controlo sanitério.

Em Espanha, por exemplo, o Decreto n.° 230/2005, de 11 de Outubro, determina a
obrigatoriedade da presenca de inspectores credenciados em todos o0s actos venatorios bem
como a imposic¢ao de envio dos animais cacados para uma sala de desmancha autorizada, onde
estes devem ser inspeccionados. Esta parece-nos ser a solu¢do que melhor defende a salde

publica.

Nestes termos, a Assembleia da Republica, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da Constituicao,

por intermédio do presente Projecto de Resolugéo, recomenda ao Governo que:

1. Proceda a estimativa anual das populacdes de espécies cinegéticas em todas as zonas
de caga, devendo essa informacgdo constar dos Planos Anuais de Exploracéo, os quais

devem ser publicos e acessiveis a qualquer cidadao;
2. 0O calendario venatorio passe a ser anual e regional;

3. Seja elaborado um Plano de Monitorizacdo de Espécies Cinegéticas, no ambito da

medida da Estratégia Nacional de Conservacdo da Natureza e Biodiversidade 2030;
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4. Determine a comunicagdo prévia da realizacdo de montarias ao ICNF E DGAV, com uma

antecedéncia de 10 dias antes do acto venatorio;

5. Determine a obrigatoriedade da presenca de um inspector sanitario nas montarias,
bem como a necessidade de que a carne proveniente das mesma seja consumida apds

a devida inspeccdo numa sala de desmancha;

6. Institua um regime uniforme de dois dias de caca para terrenos cinegéticos ordenados
e ndo ordenados, ou seja, devem permanecer como dias de ca¢a a quinta-feira e o

domingo e ndo mais que isso.

Palacio de S&o Bento, 22 de Marco de 2021.

A Deputada,

Cristina Rodrigues
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